
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  depressão  ou
afundamento  na  cabeceira  e  acúmulo  de
água de chuva no piso da Ponte da Roseta,
na Vicinal Otávio Vicente de Pádua.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) Quais motivos justificam a depressão ou afundamento na cabeceira e acúmulo de água
de chuva no piso da Ponte da Roseta, na Vicinal Otávio Vicente de Pádua?

2-)  É possível  determinar  com  urgência  para  que  seja  realizada  vistoria  no  local  para
determinar as providências que devem ser adotadas?

3-) Necessidade de reparos é uma realidade, nesse caso será realizada por servidores da
prefeitura ou pela empresa que foi responsável pela construção?

4-) Em caso de acidentes no local, em razão dos problemas existentes, a prefeitura fará o
ressarcimento das despesas aos envolvidos?

5-) Quais providências serão tomadas pelo Poder Executivo para solucionar o problema?

JUSTIFICATIVA 

A ponte sobre Rio  Capivara,  conhecida como Ponte  da Roseta  na
vicinal Otávio Vicente de Pádua, após longa demora para sua construção, foi recentemente
concluída e entregue para uso da população.

Após  a  entrega  da  ponte  construída,  a  mesma  já  apresentou
problemas  que  foram  resolvidos  pela  prefeitura,  no  entanto,  novos  problemas  estão
ocorrendo, pois além do acúmulo das águas das chuvas sobre o piso da mesma, mais grave
ainda é a depressão ou afundamento  na cabeceira  dessa ponte,  que já  vem causando
transtornos e problemas aos condutores e veículos.

Muitas  são  as  reclamações  e,  muito  me  admiro  que  até  agora  a
prefeitura  não  tenha  adotado  nenhuma  providência  no  sentido  de  fazer  os  reparos
necessários.
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É  preciso  que  se  agilize  os  procedimentos  para  os  reparos
necessários, sendo uma estrada com muito movimento, evitando assim possíveis acidentes
com sérias consequências.

A propósito, no sábado dia 26/10, um veículo de passeio de nossa
cidade ao transitar pela ponte, em razão da depressão ou afundamento na cabeceira da
ponte, sofreu a quebra do Cárter, com vazamento do óleo que se espalhou pela pista, sendo
possível ter danificado o motor, causando sérios prejuízos ao proprietário, o qual certamente
buscará por meios judiciais o ressarcimento das despesas junto a prefeitura.

Palácio Legislativo Água grande, 31 de outubro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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